
 

 

REQUERIMENTO Nº 222/10 
De Informações 

 
 

“Com relação à empresa Forty, a 
qual presta serviços para o nosso 
Município”. 

 

Considerando-se que, a empresa Forty foi contratada 
para prestar serviços para a Municipalidade como: recolher lixos e 
entulhos, varrer ruas, entre outros; 

 

Considerando-se que, muitos são os questionamentos 
por parte dos munícipes, que querem informações precisas sobre os 
procedimentos para que referida empresa fosse contratada; 

 

Considerando-se que, seria de extrema importância 
para esta Casa de Leis obter a informação dos nomes dos funcionários, 
a carga horária deles e o número de caminhões que prestam citados 
serviços e etc,; e 

 

Considerando-se que, dentre as funções do Poder 
Legislativo, está a de fiscalizar e acompanhar o desempenho dos 
serviços do Poder Executivo, portanto, para que este Vereador se inteire 
sobre o assunto, apresenta referido requerimento, para, assim, prestar 
esclarecimentos aos munícipes,  

 

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, depois de ouvido o Plenário, 
oficiar ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe as seguintes informações: 

 

 1. De que modo foi procedida a contratação com a empresa 

Forty? Especificar se Licitação; Pregão; entre outros, e se possível, 

enviar cópia do contrato. 
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2. Qual o número de funcionários, com as devidas funções, 

salários e carga horária, dos que prestam serviço de recolher 

lixo/entulho e varrer ruas para a empresa Forty? 

 

                   3. Com relação aos caminhões que prestam serviços, qual o 

número exato de veículos? Todos estão disponíveis, ou existe algum sem 

condições de uso? Se afirmativo, quantos? 

 

                   4. Onde são guardados os caminhões da empresa Fort? 

Quantos quilômetros fazem por dia?  

 

5. Qual a quantidade de entulho retirada por semana? 

 

 6. Com relação aos varredores de ruas, todos estão 

trabalhando, ou a empresa conta com funcionários afastados? Se 

afirmativo, quantos? 

 

7. Outras informações, se julgarem necessárias. 

                   

 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 31 de março de 2010. 

 

 

DUCIMAR DE JESUS CARDOSO 

“KADU GARÇOM” 

- Vereador - 

 


